
à Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Ribeirão Preto, 20 de agosto de 2021.

OFÍCIO Nº 758/2021-PM

SENHOR PREFEITO K És OE 7.8]

Em resposta ao Ofício nº 718/2021-C.M., de 21 de
julho de 2021, que encaminhou a esta Casa o VETO TOTAL Nº 40/2021 ao
Projeto de Lei nº 160/2021, de autoria do Vereador Alessandro Maraca, que
“ALTERA A REDAÇÃODOS INCISOS I E II DO PARÁGRAFO ÚNICO,
DO ART. 2º, DA LEI MUNICIPAL Nº 14.559/2021, CONFORME
ESPECIFICA”, cumprimos o dever de, com o presente, comunicar a Vossa
Excelência que o mesmo foi ACOLHIDO em sessão ordinária realizada no dia
19 de agosto de 2021

Sem outro particular, apresentando a Vossa
Excelência protestos de estima e consideração, subscrevemo-nos.
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ALESSANDRO MARACA
“Presidente

AO EXCELE TÍSSIMO SENHOR DUARTE NOGUEIRA
DIGNÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL
NESTA


